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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000866-96.2011.815.0141
Origem : 3ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha
Relatora                    : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante  : Francisco Alves da Silva 
Advogado : Lauro Rosado de Oliveira 
Apelado    : OPS – Serviços Médicos e Hospitalares Ltda 
Advogado : Leidson Flamarion Torres Matos

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. JUNTADA 
DE  DOCUMENTO  EM  SEDE  DE  APELAÇÃO. 
IRRELEVÂNCIA. AMPUTAÇÃO DE PARTE DO DEDO DA 
MÃO  EM  ACIDENTE  DE  TRABALHO.  ATENDIMENTO 
EM  HOSPITAL.  ALEGAÇÃO  DE  MÁ  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇO. DEDO NÃO CONSERVADO CORRETAMENTE. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  REIMPLANTE.  NÃO 
COMPROVAÇÃO.  DANO  MORAL.  AUSÊNCIA  DE 
CARACTERIZAÇÃO. ART. 333, INC. I DO CPC. INVERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIDA. DESPROVIMENTO.

Não é relevante a juntada de documento em sede recursal, 
quando este era acessível à parte antes mesmo da prolação da 
sentença.

A  ausência  de  comprovação  do  ato  ilícito  impõe  a 
improcedência  do  pedido  de  indenização  decorrente  de 
danos  morais.  Incidência  do  inc.  I  do  art.  333  do  código 
processual civil. 

A inversão  do  ônus  da  prova  é  cabível  ao  se  apreciar  a 
hipossuficiência técnica do consumidor e a verossimilhança 
das alegações deduzidas, o que,  na hipótese ora analisada, 
não restou configurada.
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V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por Francisco Alves da 
Silva,  hostilizando  sentença  (fls.  103/107)  do  Juízo  da  3ª  Vara  da  Comarca  de 
Catolé do Rocha que, nos autos da Ação Ordinária de Indenização ajuizada em 
face  do  OPS –  Serviços  Médicos  e  Hospitalares  Ltda,  julgou improcedente  o 
pedido, nos termos do art. 269, I parte final, do CPC. 

Em  suas  razões,  fls.  109/115,  o  recorrente  sustenta  a 
comprovação  dos  fatos  constitutivos  do  seu  direito  através  dos  documentos 
acostados aos autos, e ser caso de inversão do ônus da prova. Por fim, postula o 
provimento do apelo, e requer a juntada dos documentos de fls. 116/121. 

Contrarrazões,  fls.  125/133,  pugnando  pela  manutenção  da 
sentença. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  encartado  às  fls. 
140/142, opina pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória.

É o relatório.

V O T O  

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Registre-se,  inicialmente,  não  ser  relevante  a  juntada  dos 
documentos acostados às fls.  116/121, referente à declaração de testemunha que 
teria conduzido o autor/recorrente ao hospital, uma vez que àquele poderia ter 
acesso aos referidos documentos antes mesmo da prolação da sentença. Não sendo 
o caso, não há como se considerá-los nesta ocasião. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível.  Preliminar. Ação de cobrança de 
seguro DPVAT. Anulação da sentença. Cerceamento de defesa.  Produção 
de  Provas. Juntada  de  documento  após  a  interposição  do  apelo  - 
Hipótese dos autos não se enquadra na previsão do art. 397 do CPC . 
Art. 333, inciso I, Código de Processo Civil - Improvimento do recurso. 
O art. 397, do Diploma Processual Civil, permite as partes juntar aos 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000866-96.2011.815.0141                                                                        2



autos  documentos  novos,  em  qualquer  fase  do  processo,  quando 
destinados  a  provar  fatos  ocorridos  depois  dos  articulados,  ou  para 
contrapô-los aos que foram produzidos no caderno processual, o que 
não é o caso dos autos. O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou 
entendimento no sentido de ser possível a juntada de documentos aos 
autos, mesmo em fase recursal, quando destinados a fazer prova de fatos 
ocorridos depois dos articulados na inicial, desde que seja observado o 
princípio do contraditório e não evidenciada a má-fé da parte recorrente. 
(...) (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00007187120108150351, 
- Não possui -, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 
03-02-2015) 

Passo ao mérito.

Relatam  os  autos  que  o  autor/apelante  sofreu  acidente  de 
trabalho na cidade de Cabo de Santo  Agostinho/PE,  e  teve parte  de um dedo 
decepado, fl.  16,  e ao dar entrada na urgência do Hospital de Cabo/apelado, a 
enfermeira  que  o  atendeu  teria  colocado  o  dedo  amputado  numa  solução  de 
álcool, o que tornou impossível a realização do reimplante.

Em  face  do  ocorrido,  o  recorrente  alega  ter  sofrido  dano 
moral com a má prestação do serviço hospitalar.

Pois bem.

Foram  apresentados  com  a  petição  inicial  os  seguintes 
documentos:  1)  documentos  pessoais  do  autor;  2)  carteira  de  plano  de  saúde 
(Hapvida); 3) CAT – comunicação de acidente de trabalho; 4) ficha de registro de 
atendimento do Hospital Cabo; 5) requisição para realização de Rx da mão; 6) 
atestado médico  do  Hospital  do  Espinheiro;  7)  receituário  de  medicamente;  8) 
atestado médico da Clínica Ortopédica.

O contexto dos instrumentos especificados em epígrafe não 
comprova o requerido pelo apelante, já que não denota qualquer relação entre o 
dano moral supostamente sofrido e o serviço prestado pelo Hospital/apelado.

Inexiste, portanto,  liame lógico entre as circunstâncias fáticas 
e os elementos probatórios contidos neste processo.

Assim, a situação retratada não leva ao reconhecimento da 
indenização postulada, pois, para que o abalo moral adentre na proteção jurídica é 
necessário que se faça prova de acontecimento específico e de sua intensidade, a 
ponto de gerar um dano moral, bem como do nexo causal entre esse dano e a 
conduta ilícita do agressor.
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A  ausência  de  comprovação  do  ato  ilícito  ocasiona  a 
improcedência do pedido de indenização decorrente de danos morais, nos termos 
do art. 333, I do CPC.

Em que pese a possibilidade da inversão do ônus da prova 
em prol do consumidor, prevista no art. 6º, VIII, do CDC, há que se verificar que o 
instituto não é automático, nem representa um salvo conduto para o consumidor 
não se esforçar o mínimo possível  para apresentar a prova constitutiva de seu 
direito, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da 
alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, competindo, ainda, ao autor a 
demonstração mínima do fato constitutivo do direito alegado, o que não ocorreu 
na hipótese dos autos.

A esse respeito, confira a jurisprudência: 

DIREITO  CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
INDENIZATÓRIA  POR  DANOS  MORAIS.  AGRESSÃO  FÍSICA  E 
DESTRATO NA ATUAÇÃO DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL.  DANO  MORAL.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO. 
ART.  333,  INC.  I  DO  CPC.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA. 
DESCABIDA.  RECURSO  PROCEDENTE.  DECISÃO UNÂNIME.  1.  A 
ausência  de  comprovação  do  ato  ilícito  ocasiona  a  improcedência  do 
pedido de indenização decorrente de danos morais. Incidência do inc. I 
do art. 333 do código processual civil. 2. A inversão do ônus da prova é 
cabível ao se apreciar a hipossuficiência técnica do consumidor e da 
verossimilhança  das  alegações  deduzidas,  o  que,  na  hipótese  ora 
analisada, não restou configurada. Inexistência de desigualdade técnica 
para produção de provas entre as partes. 3. Honorários de sucumbência 
fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). Isenção de pagamento no período de 5 
(cinco) anos (incidência do art.  12 da Lei nº 1.060/1950).  4.  Recurso de 
apelação  cível  procedente.  Decisão  unânime.  (TJPE;  APL  0009198-
14.2012.8.17.0480;  Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Eurico  de  Barros 
Correia Filho; Julg. 09/04/2015; DJEPE 15/04/2015)

PROCESSUAL CIVIL.  Apelação  cível.  Ação  de  repetição  de  indébito 
cumulada  com  indenização  por  danos  morais.  Sentença  de 
improcedência  por  ausência  de  comprovação  de  fato  constitutivo  do 
direito da autora. Inteligência do art. 333, i, do CPC. Irresignação. Pedido 
de inversão do ônus da prova na forma do art. 6º do CDC.  A inversão do 
ônus da prova,  prevista  no art.  6º,  VIII,  do  CDC, não é  automática, 
devendo  ocorrer,  apenas,  se  presentes  a  hipossuficiência  do 
consumidor ou a verossimilhança das alegações deste. Desprovimento. 
O magistrado, na condução do processo, deve determinar a juntada de 
prova  essencial,  mais  ainda,  quando  na  própria  redação  da  peça 
vestibular a parte autora assevera que se encontrava no poder da mesma, 
não  havendo  a  menor  justificativa  plausível  para  sua  não  juntada.  A 
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inversão  do  ônus  da  prova  não  representa  um  salvo  conduto  para  a 
consumidora não se esforçar o mínimo possível para apresentar a prova 
constitutiva de seu direito. (TJPB; APL 0013616-35.2011.815.0011; Segunda 
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Aluizio  Bezerra  Filho;  DJPB 
19/12/2014; Pág. 24)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ALEGADA COBRANÇA ILEGAL POR 
ASSINATURAS  DE  REVISTAS  DEVIDAMENTE  CANCELADAS. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO QUANTO AO CANCELAMENTO 
DAS  ASSINATURAS.  FATO  CONSTITUTIVO  NÃO  SATISFEITO. 
INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.  AUSÊNCIA  DE  INDÍCIOS 
SUFICIENTES ACERCA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 
IMPOSSIBILIDADE.  IMPROCEDÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. O art. 333, do CPC, reparte o ônus da 
prova  entre  os  litigantes.  Cada  parte  tem  o  ônus  de  provar  os 
pressupostos fáticos do direito que pretenda seja aplicado pelo juiz na 
solução do litígio. E, de quem quer que seja o onus probandi, a prova, 
para ser eficaz, há de apresentar-se completa e convincente a respeito do 
fato de que deriva o direito discutido no processo. Falta de prova e prova 
incompleta equivalem-se,  na sistemática processual  do ônus da prova. 
Para que o instituto da inversão do ônus da prova seja aplicado, deve 
haver um mínimo de indício acerca da verossimilhança das alegações 
do  consumidor,  em  uma  análise  do  conjunto  fático-probatório 
apresentado. Com essas considerações, nego provimento ao apelo. (TJPB; 
APL 0002811-34.2011.815.0751; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª 
Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 24/09/2014; Pág. 21)  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
PLANO  DE  SAÚDE.  ALEGADA  NEGATIVA  DE  PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO.  FATO  NEGATIVO.  ÔNUS  DINÂMICO  DA  PROVA. 
RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RÉU 
QUE DEMONSTRA FATO EXTINTIVO DO  DIREITO  ALEGADO  NA 
EXORDIAL. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO. No processo 
civil,  a  técnica  do  ônus  dinâmico  da  prova  concretiza  e  aglutina  os 
cânones  da  solidariedade,  da  facilitação  do  acesso  à  justiça,  da 
efetividade  da  prestação  jurisdicional  e  do  combate  às  desigualdades, 
bem como expressa um renovado due process, tudo a exigir uma genuína 
e sincera cooperação entre os sujeitos na demanda. O fato negativo, em 
regra, não precisa ser provado (negativa non sunt probanda). Aliás, em 
virtude  da  extrema  dificuldade  ou  impossibilidade  de  se  provar  fato 
negativo,  é  a prova negativa também chamada “prova diabólica”.  Em 
sede prova diabólica na relação de consumo, rende acolhida a inversão 
do ônus da prova. Mesmo em se tratando de relação de consumo, o 
consumidor não está desonerado de fazer provas nos autos. Segundo as 
lições do professor Humberto Theodoro, não se pode entender que o 
consumidor tenha sido totalmente liberado do encargo de provar o fato 
constitutivo do seu direito, nem que a inversão especial do CDC ocorra 
sempre,  e  de  maneira  automática,  nas  ações  de  consumo.  (junior. 
Humberto  Theodoro.  Curso de direito  processual  civil.  Volume I.  P. 
423/424.  50ª  ED.  ED.  Forense).  Mesmo  que  se  invertendo  o  ônus  da 
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prova,  o  réu  demonstra  fato  extintivo  do direito  alegado na inicial,  a 
improcedência  é  medida  que  se  impõe.  (TJPB;  AC  0020770-
41.2010.815.0011; Terceira Câmara Especializada Cível;  Relª Desª Maria 
das Graças Morais Guedes; DJPB 09/06/2014; Pág. 23)

Como não há provas indiciárias da existência do dano moral 
sofrido  pela  prestação  do  serviço  hospitalar,  o  apelante  arca  com  o  ônus  da 
ausência  de  comprovação  dos  fatos  constitutivos  especificados  na  exordial, 
inexistindo qualquer retoque a ser efetivado na sentença hostilizada.

Com  essas  considerações, NEGO  PROVIMENTO  AO 
APELO, mantendo incólume a sentença vergastada.   

   
É como voto.

Presidiu  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 30 de junho 
de 2015, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, dela participando, além 
da  Relatora  e  do  Presidente,  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  ao 
julgamento, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, representante da Procuradoria 
de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 01 de julho de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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